
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 00443/2025

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 74, III, f,
da Lei nº 14.133/21, e suas atualizações posteriores, ao tempo em
que  AUTORIZO  a  contratação  da  pessoa  jurídica  UNIÃO  DOS
VEREADORES DO BRASIL,  CNPJ nº 83.594.978/0001-56,  com o
valor total de  R$ 4.782,00 (quatro mil e setecentos e oitenta e dois
reais) referente a realização de 6 (seis) inscrições de vereadores da
Câmara  Municipal  de  Coronel   João  Pessoa/RN,  para  a  XXIV
Marcha  dos  Gestores  e  Legislativos  Municipais  2025,  a  ser
realizado  pela União dos Vereadores do Brasil - UVB, no período de
22 a 25 de abril de 2025 - Brasília/DF.
 
Em razão disso, uma vez que o processo se encontra devidamente
instruído,  DETERMINO  que  se  proceda  a  publicação  em
cumprimento ao disposto no art.  72,  parágrafo único da Lei  nº
14.133/21.
 
 
 
 
Coronel João Pessoa/RN, 17 de março de 2025.
 
 
 
 
 
_____________________________
Hilderlandio Rodrigues Alves
Presidente da Câmara Municipal
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